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PORTARIA N.º 273/2020-GR/UEMA 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, no uso de 
suas atribuições, conferidas pelo Estatuto da Uema, aprovado pelo Decreto n.º 15.581, de 30 de 
maio de 1997, e; 

 

considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 10.861, de 14 de abril de 2004 e o 

artigo 4º da Resolução n.º 1.329/2018-CEPE/UEMA, do Regimento da Comissão Própria de 

Avaliação - CPA da Universidade Estadual do Maranhão - Uema; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para integrarem a Comissão 

Própria de Avaliação (CPA). 

I. Coordenador da Comissão: 

Francisco Nóbrega dos Santos, ID: 00005962/3. 

II. Representantes Docentes: 

Ana Lúcia Cunha Duarte, ID: 00006474/2 (Membro); 

Ilka Márcia Ribeiro de Souza Serra, ID: 00007386/0 (Membro); 

Moisés dos Santos Rocha, ID: 00836406/0 (Membro);  

Nicodemos Araújo Costa, ID: 00007408/3 (Membro); 

Raimunda Nonata Fortes Carvalho Neta, ID: 00007323/2 (Membro).  

III.  Representantes Técnico-Administrativos: 

Ariana Barros Pimentel, ID: 00842321/1 (Membro);  

Luzinete Rodrigues Lopes, ID: 00005308/0 (Membro);  

Maria de Fátima Silva, ID: 00005410/0 (Membro). 

IV.  Representantes Discentes da Graduação: 

Júlia Caroline dos Anjos Silva, Código: 20200027290 (Membro); 

Karlla Raphaela Mendes Anchieta, Código: 20190137872 (Membro). 

V. Representantes Discentes da Pós-Graduação: 

Laiza Oliveira Silva, Código: 20201001046 (Membro). 

VI.  Representante da Sociedade Civil Organizada: 

Eliza Flora Muniz Araújo (Membro). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, cessando os efeitos da Portaria n.º 

415/2018-GR/UEMA, de 6 de agosto de 2020. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  São Luís, 11 de agosto de 2020. 
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Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 


